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Câmara Municipal de Bonito

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO/MS e NEWPC TECNOLOGIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 20.892.343/0001-15.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 006/2025
por mais 12 (doze) meses, reajustamento dos preços contratuais pelo IPCA acumulado em 12 meses, no
percentual de 4,39%, e acréscimo quantitativo de itens já previstos no objeto original da contratação,
mantidas as especificações técnicas e a identidade do objeto contratado.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  Federal  nº  14.133/2021,  especialmente  os  arts.  106,  § 2º,  107,  124,
inciso I, alínea “b”, 125, 126, 132, 25, § 7º, e 92, inciso V e §§ 3º e 4º.

PRAZO DE VIGÊNCIA PRORROGADO: de 29 de maio de 2026 a 28 de maio de 2027.

VALOR: Considerando que o 1º Termo Aditivo reduziu o valor mensal vigente do contrato para R$
13.820,00, e considerando a aplicação do IPCA de 4,39%, o valor mensal reajustado da base contratual
remanescente passa a ser de R$ 14.426,70. Com o acréscimo mensal reajustado de R$ 1.432,01, o valor
mensal do contrato passa a ser de R$ 15.858,71, totalizando R$ 190.304,52 para o período de 12 (doze)
meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.00 – Câmara Municipal / Unidade Orçamentária;

01.031.001 – Ação Legislativa;

2.001 – Legislando em Prol do Município de Bonito;

3.3.90.40.01 – Locação de Equipamentos de TIC – Ativos de Rede. 

RATIFICAÇÃO: Permanecem  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato
Administrativo nº 006/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 25/05/2026.

SIGNATÁRIOS: Paulo Henrique Breda Santos – Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO/
MS, pela Contratante, e Alan Valério Pires Ramos – Representante Legal da NEWPC TECNOLOGIA
LTDA, pela Contratada. 

Paulo Henrique Breda Santos

Presidente da Câmara Municipal de Bonito/MS
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